
 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN) QUINTA-FEIRA 07 DE MAIO DE 2020 

DECRETO Nº 32, DE 7 DE MAIO DE 
2020 

 

 

Dispõe sobre a revogação do Decreto 
nº 31, de 5 de maio de 2020. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE, Estado do Rio 
Grande do Norte, República Federativa 
do Brasil, no uso das suas atribuições 
Constitucionais e legais. 
 

CONSIDERANDO 
recomendação emitida pelo Ministério 
Público Estadual – Promotoria de 
Justiça da Comarca de Campo 
Grande/RN, em 6 de maio de 2020;   
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Fica revogado o 

Decreto nº 31, de 5 de maio de 2020, 

publicado em 5 de maio de 2020 no 

Jornal Oficial do Município, o qual 

flexibilizou as medidas restritivas de 

enfrentamento da Emergência e 

Calamidade em Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente 

do coronavírus (Covid- 19), mais 

precisamente, a abertura de academias 

particulares, no âmbito deste Município.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Campo Grande, 7 de maio de 2020. 
  

 

 

 

Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Municipal 

 

 
  
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 


